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MANUAL DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DO CURSO DE GRADUACAO EM CIENCIAS SOCIAIS

| — CAPITULO | — DAS CARACTERISTICAS GERAIS

Art 1° Todo aluno inscrito no curso de graduacdo em Ciéncias Sociais da Escola Superior de
Ciéncias Sociais da Fundacdo Getulio Vargas devera realizar atividades académicas
complementares as disciplinas oferecidas regularmente para obter o titulo de Bacharel

em Ciéncias Sociais;

Paragrafo Unico: Compreende-se por Atividades Complementares as atividades
académicas de ensino, pesquisa e extensdo. Incluem-se nesse conjunto: palestras,
estagios, iniciacdo cientifica, projetos de extensdo, seminarios e eventos cientificos,
congressos e simposios promovidos por Associacdes Cientificas ou entidades
culturais. Tais atividades devem ser realizadas desde o0 primeiro semestre letivo. Elas

serdo classificadas e computadas conforme o Banco de Atividades em anexo.

Art 2°  Compete ao aluno a escolha das atividades académicas complementares que poderdo
ser realizadas na Escola Superior de Ciéncias Sociais, em outros cursos de graduacgdo
oferecidos pela FGV, no Rio de Janeiro ou S&o Paulo ou em qualquer outra instituicdo
académica e cultural qualificada.

Art 3° O aluno deverd totalizar um minimo de 200 horas de atividades académicas
complementares ao longo dos oito periodos do curso, conforme consta no Plano de

Desenvolvimento Institucional (PDI) e detalhado no Projeto Pedagégico do Curso (PPC).
§ 1° - A carga horaria obtida nestas atividades serd computada no histérico escolar .

§ 2° - As atividades académicas complementares independem do necessario

cumprimento da carga horaria integral nas disciplinas obrigatérias e eletivas.
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CAPITULO Il — DA INSCRICAO E HOMOLOGACAO

Art 4° Compete ao aluno solicitar a inclusédo das atividades académicas complementares que
efetuou em seu histérico escolar, nos prazos estabelecidos pela Coordenacédo de Atividades

Complementares, ao longo do curso.

§ 1° - O pedido de inclusdo de atividades académicas complementares no histérico
escolar sera feito em formulario especifico, a ser retirado no Nucleo de Apoio
Pedagégico ao Ensino de Graduacéo, localizado no 3° andar, sala 309, do Edificio

Sede da Fundacao Getulio Vargas do Rio de Janeiro.

§ 2° - Todas as atividades académicas complementares deverdo ser comprovadas por

documentacdo adequada.

Art 5° Caberd a Coordenacé@o de Atividades Complementares reconhecer e homologar as

atividades, segundo o Banco de Atividades em anexo.

Paragrafo Unico: O Nucleo de Apoio Pedagdgico ao Ensino de Graduacdo é o setor

responsavel em coordenar as atividades académicas complementares.

Art 6° Ddavidas e casos omissos serdo resolvidos pela Coordenacdo da Escola Superior de

Ciéncias Sociais junto da Coordenacado do Programa de Atividades Complementares.

2

Manual aprovado pelo Coordenador da Escola Superior de Ciéncias Sociais, professor Carlos Eduardo Barbosa Sarmento em janeiro
de 2012.



Graduacdo

*” FGV

Anexo ao Manual de Atividades Complementares

Banco de Horas das Atividades Académicas Complementares

Atividade

Pontuago (CH)

1) Participacdo como ouvinte em palestras académicas e
culturais.

1) 2 horas por palestra

2) Participacdo em Cursos de Extensdo Regulares
oferecidos pelas Escolas da FGV ou em instituiges ligadas
a pesquisa e/ou ensino nas areas de atuacdo da Escola
Superior de Ciéncias Sociais.

2) De acordo com a carga horaria estipulada no
certificado, até o limite de 60 horas por curso.

3) Participacdo em Cursos Multidisciplinares ou nas areas
de atuacdo da Escola Superior de Ciéncias Superior
oferecidos por intermédio pela FGV com instituicdes
internacionais

3) De acordo com a carga horaria estipulada no
certificado, até o limite de 60 horas por curso.

4) Participagdo em eventos académicos e culturais com
apresentacao de trabalho:

a) comunicacoes livres

b) comunicag¢8es coordenadas

c) elaboracao e apresentacao de painéis

4) Até 45 horas por evento realizado.

5) Participacdo em Atividades de Extenséo, Laboratérios ou
Nucleos de Estudos Supervisionados e Pesquisas da
Escola Superior de Ciéncias Sociais de outras Escolas e
Centros Académicos afins da FGV

5) De acordo com a carga horaria estipulada no
certificado, até o limite de 60 h por atividade

6) Organizacdo de eventos académicos e/ou culturais como
membro de comissdo organizadora.

6) De acordo com as propor¢des do evento, até o limite
de 10 horas por atividade organizada.

7) Participacdo em projeto de pesquisa institucional, a titulo
de iniciacao cientifica.

7) De acordo com a carga horéaria estipulada no
certificado, até o limite de 60 horas por projeto.

8) Estagios extracurriculares em instituicdes ligadas a
pesquisa e/ou ensino nas &reas de atuacdo da Escola
Superior de Ciéncias Sociais.

8) De acordo com carga horaria estipulada no
certificado, até o limite de 60horas por semestre.

9) Atividades de Monitoria

9) Até 30 horas por semestre

10) Publicacdo de Resumo de Comunicacdo

10) Até 50 horas por publicacédo

11) Publicagdo em jornal de artigo relacionado as areas da
Escola Superior de Ciéncias Sociais.

11) Até 75 horas por publicacéo

12) Publicac¢@o de artigo em revista especializada nas areas
afins as Ciéncias Sociais.

12) Até 100 horas por publicacdo

13) Publicacdo de capitulo de livro relacionado as &reas de
Ciéncias Sociais e afins.

13) Até 125 horas por publicacdo

14) Publicagéo de livro relacionado as areas de Ciéncias
Sociais e afins.

14) Até 200 horas por publicagao

15) Participacdo em entrevistas e mesas-redondas, em TV,
radio elou outros mass media com comprovagdo de
participacao.

15) De acordo com a carga horaria estipulada no
certificado até o limite de 30 horas por participacao

16) Participacdo na editoria de Revista Eletronica dos
alunos

16) Até o limite de 40horas por semestre.

17) Participagdo em trabalho voluntario com comprovacao
de atividade.

17) Até o limite de 60horas por semestre

18) Participacdo como estagiario em funcdes institucionais
do CPDOC

18) Até o limite de 60horas por semestre

19) Participagdo nas atividades do Cineclube FGV,
participacdo em visitas guiadas a museus, instituicdes
culturais, instituicbes politcas com comprovacdo de
atividade e participacéo.

19) 3 horas por evento

20) Participacdo nas pesquisas coordenadas pelo FGV
Opinido para curso de graduacdo da Escola

20) Até o limite de 40 horas por pesquisa

21) Participacéo na empresa FGV Jr

21) Até o limite de 30 horas

22) Participacdo na ANPOCS- ANPUH

22) até 25 horas

23) Representacao discente em 6rgdos Colegiados

23) 2 horas por participacdo

24) Curso de Idiomas

24) Até o limite de 40 horas

25) Outros

25) A critério da Coordenacéo da Escola
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